INDICAÇÃO Nº   1024

, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a extensão da gratificação denominada “Adicional Operacional de Localidade – AOL” aos ocupantes de cargos de Agente de Segurança Penitenciária e de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, ambos integrantes do Sistema Prisional do Estado.

JUSTIFICATIVA

Os ocupantes de cargos e funções de Agente de Segurança Penitenciária e de Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária integram os quadros do Sistema Prisional do Estado e prestam serviços de relevância no tocante a preservação da segurança pública, colaborando no combate à criminalidade.

Ao lado dos policiais militares e civis eles colaboram nas atividades acima mencionadas, merecendo tratamento idêntico ao que é deferido a estes, especialmente quanto as gratificações.

Ocorre que o Governo do Estado está concedendo aos policiais militares e civis o “Adicional Operacional de Localidade – AOL”, o que é bastante justo, porém não contempla os Agentes de Segurança Penitenciária e os Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária com o mesmo benefício.

Este procedimento se nos afigura injusto, posto que discrimina os ocupantes desses cargos, que se sentem penalizados com tal medida.

Recebemos da Senhora Antonia Maria Ribeiro de Angelis – Coordenadora do Sindicato dos Funcionários do Sistema Prisional do Estado de São Paulo, de Avaré – o ofício nº 07/2006, pleiteando a extensão da gratificação denominada “Adicional Operacional de Localidade”, aos ocupantes dos cargos e funções de Agentes de Segurança Penitenciária e aos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária.

Entendendo que a medida é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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